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LEI NQ 323. 

ESUJ)O DA PkRk.00 
l'REFEnURA MtJNICIP .A.L DE POODIBOS 

- ----

, 
Autoriza o Poder :E)cecutivo a da 

· --

den.omi nação a logradouro .:PÚ1?Jj.­

c o e dá outras pro-vidências. 
·-

0 ��-D]! . .:POCINYO�>- � DA 
P�Rtd:aA.- �-� a. e� }!unicipal aprovou e eu san.cj.o.nQ .-- A·-· 

.. -- p 

segui.o.te Lei! 

Art. lQ - Fica o Poder Executivo, autor�z.ado 

a denomi na.r da- UNTDJJ).'.E :ESOOLJ.R. ·��OE O:CMES ru. . .SJ:IJl.A,�.,. � � _-9.a 1 

aula 1ocalizada .no sítio Açude de Pedra, deste Município. 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vi�or, na data 

de sua publicação, revogadas às disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Focinhos, em 28 de• 

abril de 1979. 
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ESUJ)O DA J? J.Rl.f:BA
PREFEITURA MUNICIPJu, .DE :POC'!NHOS' 

LEI N2 323. )f\.... 
/ 

/ 

Autoriza o Poder l!xecutivo a dá 

denornio.a.ç ão a logradour.o .:PÚ1::1-ti­
co e dá Otltras providê.nciaB.

D..A 

PARA:f:sA •. �aç.o __ � a_ câmara 14unic.i:pal aprovou e eu sa.nc:i,o.n.Q ___ .a--
. . -· 

----- - seguio:t-e. Lei!

Art. 12 - Fica o Poder Executivo, au�orizado 

a denominar d-s- UNIDADE � 
11
JJ,!OE OOMFi'S M s��� � s:� � 

aula1ocaliz.ada n.o sítio Açude de Pedra, deste Município. 

Art. 22 - Esta Lei entrará em vigor, na data 

de sua publicação, revogadas às disposições em contrário. 

Prefeitura Muz:iicipal de Pocinhos, em 28 de' 

abril de 1979.
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LEI NQ 323. 

• • • 1

ES'.tA]JO Dli. Pl��f:aa 
l'REFEITUBA MONICIP1i1 J)E POC'INHOS 

·- - ---

Autoriza o Poder E}cecutivo a dá 

denominação a logradouro .PÚ�­

c o e dá ou.tras providências. 
·-

DA 
PllRt\Ú3A� JaÇ..O_.� a � Mirnici:pal aprovou e eu sanc:i.,o..w:,. .-- .a--

_ . .  

--- -- · seguinte Lei!

Art, 1º - Fica o Poder Executivo, au�otizado 

a denoroi nar de- UNIDADE ES00L.t.R 11J,J:,lOE OOMRS ru.. SUJ!.t,�
.., 

��,a.a 1 

aula.1.ocaliz.ad.a .no sítio Açude de Pedra, deste MunicÍ:pio. 

Art. 22 - Esta Lei entrará em v�or, na data 

de sua publicação, revogadas às disposições em contrário, 

Prefeitura Municipal de Focinhos, em 28 de' 

abril de 1979.
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